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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1o  O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

- FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo 
de financiar a inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas a 
promover o desenvolvimento econômico e social do País. 

 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 
 

Art.  2o  O FNDCT será administrado por um Conselho Diretor 
vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado: 

 
I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 
 
II - por um representante do Ministério da Educação; 

 
III - por um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior; 
 
IV - por um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 
 
V - por um representante do Ministério da Defesa; 
 
VI - por um representante do Ministério da Fazenda; 
 
VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 
 
VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq; 
IX - por três representantes da comunidade científica e tecnológica; e 
 
X - por três representantes do setor empresarial, sendo 1 (um) 

representativo do segmento das micro e pequenas empresas. 
 
§ 1o  Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor, 

referidos nos incisos II a VI do caput deste artigo, serão indicados pelos órgãos que 
representam e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia. 
 

§ 2o  Os suplentes dos membros do Conselho Diretor, referidos nos 
incisos I, VII e VIII do caput deste artigo, serão os representantes legais dos 
titulares.  

 
§ 3o  Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica 

e tecnológica serão designados a partir de duas listas tríplices, uma indicada pela 
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Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência e outra indicada pela Academia 
Brasileira de Ciências.  

 
§ 4o  Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial 

serão escolhidos pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, a partir de lista sêxtupla, indicada 
pela Confederação Nacional da Indústria – CNI, e designados pelo Ministro de 
Estado da Ciência e Tecnologia. 
 

§ 5o  O mandato dos representantes da comunidade científica e do 
setor empresarial será de dois anos, sendo admitida a recondução por igual período, 
devendo a primeira nomeação ocorrer no prazo de sessenta dias a contar da data 
de publicação desta Lei. 

 
§ 6o  As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas e 

seu exercício será considerado serviço público relevante. 
 
§ 7o  Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as 

providências necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 
noventa dias, contados a partir da data de publicação desta Lei. 

 
Art. 3o  O Conselho Diretor será presidido pelo Ministro de Estado da 

Ciência e Tecnologia ou, nas suas ausências e impedimentos, por seu substituto. 
 
Art. 4o  O Conselho Diretor do FNDCT deliberará por maioria de votos 

dos seus membros, na forma do regimento interno. 
 

Art. 5o  O Conselho Diretor terá as seguintes atribuições: 
 
I - aprovar seu regimento interno; 
 
II - recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o objetivo 

de subsidiar a definição de estratégias e políticas de alocação dos recursos do 
FNDCT; 

 
III - definir as políticas, diretrizes e normas para a utilização dos 

recursos do FNDCT nas modalidades previstas nesta Lei, elaboradas com o 
assessoramento superior do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT, nos 
termos da Lei no 9.257, de 9 de janeiro de 1996, e em consonância com as diretrizes 
da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e as prioridades da Política 
Industrial e Tecnológica Nacional; 

 
IV - aprovar a programação orçamentária e financeira dos recursos do 

FNDCT, respeitando as políticas, diretrizes e normas definidas no inciso III; 
 
V - analisar as prestações de contas, balanços e demonstrativos da 

execução orçamentária e financeira do FNDCT; 
 
VI - efetuar avaliações relativas à execução orçamentária e financeira 

do FNDCT; 
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VII - com relação aos recursos destinados por lei em programação 
específica e geridos por Comitês Gestores: 
 

a) acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos; 
 
b) recomendar aos Comitês Gestores medidas destinadas a 

compatibilizar e articular as políticas setoriais com a Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, por meio de ações financiadas com recursos do FNDCT 
provenientes dos Fundos Setoriais, bem como ações transversais, a serem 
financiadas com recursos de mais de um Fundo Setorial, em consonância com as 
diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e as prioridades da 
Política Industrial e Tecnológica Nacional ; e 

 
VIII - avaliar os resultados das operações financiadas com recursos do 

FNDCT. 
 
Art. 6o  Com a finalidade de promover a gestão operacional integrada 

dos Fundos Setoriais, o Ministério da Ciência e Tecnologia instituirá um Comitê de 
Coordenação presidido por seu Secretário-Executivo e integrado pelos presidentes 
dos Comitês Gestores dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia e das 
entidades vinculadas ou supervisionadas responsáveis pela execução e avaliação 
dos recursos alocados ao FNDCT. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO FUNDO 

 
Art. 7o  A FINEP exercerá a função de Secretaria-Executiva do FNDCT, 

cabendo-lhe praticar todos os atos de natureza técnica, administrativa, financeira e 
contábil necessários à gestão do FNDCT. 

 
Art. 8o  A FINEP, como Secretaria-Executiva do FNDCT, receberá, 

anualmente, para cobertura de despesas de administração até dois por cento dos 
recursos orçamentários atribuídos ao Fundo, observado o limite fixado anualmente 
por ato do Conselho Diretor. 

 
Art. 9o  Compete à FINEP, na qualidade de Secretaria-Executiva do 

FNDCT: 
 

I - submeter ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, propostas de planos de investimentos dos 
recursos do FNDCT; 

 
II - propor ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério 

da Ciência e Tecnologia, políticas, diretrizes e normas para a utilização dos recursos 
do FNDCT nas modalidades previstas nesta Lei; 

 
III - realizar, direta ou indiretamente, estudos e pesquisas 

recomendados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Conselho Diretor; 
 
IV - decidir quanto à aprovação de estudos e projetos a serem 

financiados pelo FNDCT, respeitado o previsto no inciso III do art. 5o; 
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V - firmar contratos, convênios e acordos relativos aos estudos e 

projetos financiados pelo FNDCT; 
 
VI - prestar contas da execução orçamentária e financeira dos recursos 

recebidos do FNDCT ao Ministério da Ciência e Tecnologia e ao Conselho Diretor; 
 
VII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos pelos 

beneficiários finais; 
 
VIII - suspender ou cancelar os repasses de recursos e recuperar os 

recursos aplicados, acrescidos das penalidades contratuais; e 
 

IX - avaliar periodicamente os resultados dos recursos aplicados pelo 
FNDCT e submeter esta avaliação ao Conselho Diretor, bem como disponibilizar 
informações para a realização de avaliação periódica de impacto e efetividade das 
políticas empreendidas. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 
 

Art. 10.  Constituem receitas do FNDCT: 
 

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos 
adicionais; 

 
II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou 

gás natural, nos termos do art. 49, inciso I, alínea “d”, e inciso II, alínea “f”, da Lei no 
9.478, de 6 de agosto de 1997; 

 
III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia 

elétrica, nos termos do art. 4o, inciso I, da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000; 
 
IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de 

direitos de uso da infra-estrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de 
comunicação e telecomunicações, nos termos do art. 1o da Lei no 9.992, de 24 de 
julho de 2000; 

 
V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela 

utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos 
do art. 1o, inciso V, da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei no 9.993, de 
24 de julho de 2000; 

 
VI - percentual das receitas definidas nos incisos do art. 1o da Lei no 

9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico do setor espacial; 

 
VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 2o da Lei no 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu 
art. 4o e do art. 1o da Lei no 10.332, de 19 de dezembro de 2001; 
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VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam 
ou produzam bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III 
do § 1o do art. 11 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II § 4o do art. 
2o da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991; 

 
IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional 

ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM que cabe ao Fundo da 
Marinha Mercante - FMM, nos termos do § 1o do art. 17 da Lei no 10.893, de 13 de 
julho de 2004; 

 
X - o produto do rendimento de suas aplicações em programas e 

projetos, bem como nos fundos de investimentos referidos no § 1o do art. 12; 
 
XI - recursos provenientes de incentivos fiscais; 
 
XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 
 
XIII - contribuições e doações de entidades públicas e privadas; 
 
XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à FINEP; e 

 
XV - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
Art. 11.  Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos 

do FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e 
Inovação - C,T&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a 
transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e 
processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, 
intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação 
de infra-estrutura de pesquisa de C,T&I. 

 
Art. 12.  Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 

10 poderão ser aplicados nas seguintes modalidades: 
 

I - não-reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, na 
forma do regulamento, para: 
 

a) projetos de instituições cientificas e tecnológicas (ICT) e de 
cooperação entre ICTs e empresas; 

 
b) subvenção econômica para empresas; e 

 
c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito. 
 
II - reembolsável, destinados ao financiamento de projetos de 

desenvolvimento tecnológico de empresas, sob a forma de empréstimo à FINEP, 
que assume o risco integral da operação, observados, cumulativamente, os 
seguintes limites: 
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a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar vinte e 

cinco por cento das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ao FNDCT; 
 
b) o saldo das operações de crédito realizadas pela FINEP, inclusive 

as contratadas com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a nove vezes o 
patrimônio líquido da referida empresa pública. 
 

§ 1o  Observado o limite que trata a alínea “a” do inciso II do caput, os 
recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos autorizados 
pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, para aplicação em empresas 
inovadoras, desde que o risco assumido seja limitado ao valor da cota. 

 
§ 2o  Os empréstimos do FNDCT à FINEP, para atender às operações 

reembolsáveis e de investimento, devem observar as seguintes condições: 
 
I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP recolhidos pela FINEP ao FNDCT, a cada semestre, até o décimo dia útil 
subseqüente a seu encerramento; 

 
II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma 

do regulamento; e 
 
III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação 

duvidosa, de acordo com critérios definidos em regulamento. 
 

§ 3o  As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de 
Ciência, Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput 
obedecerão ao disposto no art. 19 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

 
Art. 13.  As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, 

acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamento 
de atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico das 
Programações Específicas do FNDCT não poderão ultrapassar o montante 
correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente nas 
respectivas fontes de receitas, observado o limite fixado anualmente por ato do 
Conselho Diretor. 
 

Art. 14.  Os recursos do FNDCT poderão financiar as ações 
transversais, identificadas com as diretrizes da Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e com as prioridades da Política Industrial e Tecnológica 
Nacional. 

 
§ 1o  Para efeito do disposto no caput, consideram-se ações 

transversais aquelas que, relacionadas com a finalidade geral do FNDCT, são 
financiadas por recursos de mais de um fundo setorial, não necessitando estarem 
vinculadas à destinação setorial específica prevista em lei. 

 
§ 2o  Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de 

programação orçamentária em categorias específicas do FNDCT. 
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§ 3o  A programação orçamentária referida no § 2o será recomendada 
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e aprovada pelo Conselho Diretor, 
observado o disposto no inciso IV do art. 5o. 

 
§ 4o  Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações 

transversais são aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII, e X 
a XV do art. 10. 

 
§ 5o  Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos financiamentos 

com recursos do FNDCT realizados anteriormente a publicação desta Lei. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 15.  A FINEP poderá aplicar os recursos destinados às operações 

reembolsáveis, oriundos de empréstimos do FNDCT, devendo o produto das 
aplicações ser revertido à conta do Fundo, na forma do regulamento. 

 
Art. 16.  O parágrafo único do art. 3o-B do Decreto-Lei no 719, de 31 de 

julho de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Parágrafo único.  No mínimo, trinta por cento dos recursos serão 
aplicados em instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência das Agências de 
Desenvolvimento Regional.” (NR) 

 
Art. 17.  O § 1o do art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“§ 1o  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia, serão aplicados, no mínimo, quarenta por cento em programas de 
fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico e tecnológico das 
regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência das 
Agências de Desenvolvimento Regional.” (NR) 

 
Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 19.  Revogam-se os arts. 2o e 3o do Decreto-Lei no 719, de 31 de 

julho de 1969. 
 
 
Brasília, 
 

 
 

 

E.M.I  11  /MCT/MEC/MDIC/MP/MD/MF 
 
 

Brasília,  24  de  abril  de 2007 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
 

1. Desde a sua constituição, em julho de 1969, o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) foi um dos principais 
instrumentos governamentais na área de ciência e tecnologia. A aplicação 
de seus recursos em grandes projetos de pesquisa científica e de 
desenvolvimento tecnológico nacionais e na criação de infra-estrutura nas 
principais universidades brasileiras teve como resultado a construção de um 
eficiente sistema de ciência e tecnologia no País que gerou contribuições 
relevantes para o nosso desenvolvimento econômico e social.  

2. A partir da década de oitenta, observou-se uma queda 
substancial dos recursos alocados ao FNDCT, oriundos predominantemente 
da fonte denominada de recursos ordinários, o que gerava instabilidade no 
financiamento de C, T & I, ocasionando o quase desaparecimento deste 
Fundo como unidade orçamentária do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

3. Com a criação dos Fundos Setoriais, formados por recursos 
derivados de receitas variadas, tais como royalties, compensação financeira, 
licenças e autorizações, o FNDCT ressurgiu, no final dos anos 90, como um 
dos principais mecanismos de fomento à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico superando a sua principal limitação, que era a instabilidade 
orçamentária, com a garantia de fontes vinculadas estáveis e crescentes. 
Essas fontes se caracterizam como categorias de programação específicas 
denominadas Fundos Setoriais, e seus recursos são, obrigatoriamente, 
aplicadas nos mesmos setores econômicos de origem. Por se tratar de um 
Fundo de natureza contábil urge adotar regras de funcionamento com 
características próprias de fundo, e não assemelhado a rubricas executadas 
sob a ótica orçamentária. 

4. As diferenças dos modelos de gestão, dos mecanismos e do 
espectro de atuação instituído para cada Fundo Setorial também tornaram a 
administração do FNDCT bastante complexa e com grandes limitações no 
que diz respeito às necessidades de cada setor na área de ciência e 
tecnologia. Este quadro já havia sido percebido pelo Poder Legislativo 
durante o exame dos projetos de leis que resultaram da reforma do FNDCT. 

5. Como forma de oferecer consecuções mais efetivas aos 
recursos do Fundo, a sua administração contará, como os demais fundos 
públicos existentes, com um Conselho Diretor composto pelos seguintes 
instituições: Ministério da Educação (1), do Desenvolvimento (1), 
Planejamento (1), Fazenda (1), Defesa (1), membros da comunidade 
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científica e tecnológica (3), do setor empresarial (3), aos presidentes da 
Financiadora de Estudos e Projetos - Finep e Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e caberá ainda ao titular 
da Pasta do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT a presidência. 

6. Será conferida a indicação dos componentes da comunidade 
científica à Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC e à 
Academia Brasileira de Ciências - ABC, a partir de duas listas tríplices, bem 
como a dos representantes do setor empresarial, sendo um das micro e 
pequenas empresa, à Confederação Nacional da Indústria - CNI, em lista 
sêxtupla, com mandatos de dois anos.  

7. Como atribuições do Conselho Diretor a tarefa de definir 
políticas, diretrizes e normas para a utilização dos recursos do Fundo nas 
modalidades expressas a partir de diretrizes da Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, elaboradas com o assessoramento do Conselho 
Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT. Esse modelo se assemelha ao 
adotado por outros fundos contábeis e constitucionais.  

8. Visando corrigir falhas no processo de alocação de recursos 
criadas com a regulamentação existente, entre as quais se destacam: a 
dificuldade de se estabelecer um limite preciso das áreas de conhecimento e 
setores econômicos que podem ser beneficiados com os recursos de cada 
fundo setorial, e a necessidade de se apoiar áreas e setores que são 
diretamente impactados pelas atividades econômicas de cada setor que 
originou o Fundo Setorial, propõe-se que parte dos recursos possa ser 
desvinculada e destinada para a realização de ações denominadas de 
transversais. 

9. Dois grandes grupos de áreas e setores merecem ser 
destacados para que se tenha um esclarecimento desta necessidade e a 
justificação desta proposta.  

10. O primeiro é formado pelas chamadas ciências básicas, como 
a física, a química, ou a matemática, não relacionadas diretamente com as 
áreas finalísticas dos Fundos Setoriais. Estas áreas são estrategicamente 
fundamentais para a formação de recursos humanos, geração de 
conhecimento e suporte na realização das atividades de P&D dos setores 
econômicos diretamente vinculados aos Fundos. Além de contribuírem para 
a formação dos especialistas destes setores são freqüentemente 
mobilizadas, bem como disponibilizados os seus laboratórios para o 
desenvolvimento de estudos, pesquisas, testes, e diversos outros serviços 
tecnológicos. Os casos de notório conhecimento se situam nos setores de 
petróleo, aeronáutico e agricultura.           
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11. No outro grupo encontram as ciências sociais e setores 
relacionados às tecnologias sociais e ambientais. Nestas áreas identificam-
se elevados impactos e conflitos de interesses com os setores econômicos 
que aportam recursos ao FNDCT. O setor de petróleo, principal fonte de 
recursos do FNDCT, com seu elevado crescimento nos últimos anos, 
destaca-se como exemplo, ao mesmo tempo promissor para o 
desenvolvimento do País, porém motivo de cuidados com crescimento 
desordenado de cidades e regiões e como potencial gerador de impactos 
ambientais. 

12. A desvinculação de recursos para estas áreas complementares 
possibilitará também a simplificação da gestão administrativa, e um melhor 
detalhamento do orçamento e metas. Até o momento este apoio quando 
ocorre exige procedimentos operacionais que envolvem o exame de vários 
comitês gestores e a contratação de convênios com diversas fontes 
simultâneas de recursos, gerando enorme complexidade para o controle e 
gestão orçamentária.      

13. Portanto, o propósito desta medida é contribuir para que o 
FNDCT seja capaz de promover uma ação integrada e equilibrada, e 
catalisar as sinergias e externalidades geradas por cada uma das fontes 
setoriais. 

14. Visando aprimorar o modelo de gestão do FNDCT o MCT ficará 
autorizado a instituir um Comitê de Coordenação, presidido pelo seu 
Secretário Executivo, para integrar as atividades e atribuições dos diversos 
Comitês Gestores dos Fundos Setoriais e da suas agências executivas. 

15. A Finep, Secretaria Executiva do FNDCT desde a sua criação, 
agora assume outras obrigações, entre as quais se destacam: a de 
submeter ao MCT planos de investimentos, propor-lhe políticas de utilização 
dos recursos do FNDCT, realizar estudos, e avaliar periodicamente os 
resultados da aplicação dos recursos do Fundo. Para cumprir com suas 
obrigações e visando cobrir as suas despesas diretas incorridas com a 
administração, a FINEP, na qualidade de Secretaria-Executiva, contará com 
taxa de administração de até 2% dos recursos aplicados pelo FNDCT.  

16. Com o objetivo de corrigir as diferenças de redação das 
diversas leis dos Fundos Setoriais, relacionadas às despesas indiretas, a 
FINEP também fica autorizada a utilizar até 5% do orçamento anual do 
Fundo. Tais despesas compreendem: as de planejamento, estudos, 
pesquisas, prospecção e acompanhamento, bem como avaliação e 
divulgação dos resultados relativos às ações finalísticas, as quais em grande 
parte são realizadas por terceiros. 
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17. O objetivo original do FNDCT fica ampliado absorvendo e 
equilibrando todas as contribuições dos Fundos Setoriais passando a 
alcançar o seu apoio aos projetos e atividades com as seguintes naturezas: 
a pesquisa básica ou aplicada, transferência de tecnologia para o setor 
empresarial por meio de novas tecnologias de produtos, processos, bens, 
serviços, bem assim como a capacitação de recursos humanos, intercâmbio 
científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação de 
infra-estrutura de pesquisa nas atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação 
- C, T & I. 

18. Em relação à aplicação dos recursos o FNDCT poderá 
financiar despesas correntes e de capital, não-reembolsáveis para projetos 
de instituições científicas e tecnológicas, de cooperação entre estas e 
empresas, de subvenção econômica a empresas e equalização de encargos 
financeiros nas operações de crédito e reembolsáveis por empresas cujas 
atividades de P&D serão atendidas por instrumentos como o crédito, com ou 
sem equalização de encargos financeiros, participação direta ou indireta no 
resultado ou no capital, participação societária minoritária. 

19. Nos últimos orçamentos as despesas do FNDCT vêm sendo 
programadas em montantes inferiores às receitas anuais, mediante a 
alocação de parcela da receita na rubrica reserva de contingência prevista 
na Lei Orçamentária Anual.  

20. De modo a garantir que toda receita anual do setor possa ser 
efetivamente aplicada, sem, contudo, provocar desajustes nas contas 
públicas, assume-se o compromisso de ampliar os recursos para aplicação 
em ciência e tecnologia, mediante a diminuição gradual dos valores 
alocados em reserva de contingência nos próximos anos. 

Respeitosamente,  
 

 

 

 
Assinado por: Sergio Machado Rezende, Fernando Haddad, Miguel Jorge, Paulo Bernardo Silva, 

Waldir Pires e Guido Mantega 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
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Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  

 

 
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 2º do 
Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 
DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do 

Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  
§ 1º. A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através de 
repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 
específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º. O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

 

Art. 2º. Constituem recursos do FNDCT:  

a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969;   

b) recursos provenientes de incentivos fiscais;   

c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;   

d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas;   

e) recursos de outras fontes.  

  
Art. 3º. A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, planos e normas 
expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral, como Presidente, pelo Presidente do Conselho Nacional de 
Pesquisas, como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e por representantes do Ministério da Educação e 
Cultura, do Ministério das Minas e Energia, do Ministério da Indústria e do Comércio 
e de outros setores, públicos e privados, ligados ao desenvolvimento científico e 
tecnológico nacional, conforme se dispuser em Decreto.  

Art. 3º-A Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e 

recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de 

pesquisa vinte por cento dos recursos destinados: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 

oriundos de: 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

a) contribuição de intervenção no domínio econômico; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 
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c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizatárias de serviços públicos; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações; 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar 

financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos 

específicos. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

 

Art. 3º-B Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão 

observados: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no 

FNDCT; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de 

origem dos recursos. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

Parágrafo único. No mínimo, trinta por cento dos recursos serão aplicados em 

instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
* Parágrafo Único acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

 

Art. 4º. O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização e 

funcionamento serão estabelecidos em Regulamento.  

 

Art. 5º. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

Tarso Dutra  

Edmundo de Macedo Soares 

Antônio Dias Leite Júnior 

Hélio Beltrão 

*Vide retificação 

 

 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
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Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  

 

  

R E T I F I C A Ç Ã O 
 

ONDE SE LÊ:  

 

Art. 3º Constituem recursos do FNDCT: 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 2º Constituem recursos do FNDCT: 

 

LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da República, nos 
termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a 
seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  

NELSON CARNEIRO  

Presidente  

 

LEI Nº 9.257, DE  9 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Ciência 

e Tecnologia. 
Art. 1º O Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT é órgão de 
assessoramento superior do Presidente da República para a formulação e 
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implementação da política nacional de desenvolvimento científico e tecnológico, 
competindo-lhe: 

I - propor a política de Ciência e Tecnologia do País, como fonte e parte 

integrante da política nacional de desenvolvimento; 

II - propor planos, metas e prioridades de governo referentes à Ciência e 

Tecnologia, com as especificações de instrumentos e de recursos; 

III - efetuar avaliações relativas à execução da política nacional de Ciência e 

Tecnologia; 

IV - opinar sobre propostas ou programas que possam causar impactos à política 

nacional de desenvolvimento científico e tecnológico, bem como sobre atos normativos de 

qualquer natureza que objetivem regulamentá-la. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 

as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  
....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Das Participações  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 
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d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 

convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 

definidas em decreto do Presidente da República. 

  

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República. 
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos 
os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e 
os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 

geológicos básicos no território nacional; 
*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
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preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades 

da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão 

desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras 

providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos artigos 

anteriores, deverão ser distribuídos da seguinte forma: 
I - 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 

segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

III - 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas 

de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 

viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação 

específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e projetos de 

pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na eficiência 

energética no uso final. 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de 

energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da 

capacitação dos recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico. 
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Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma: 

I - os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1º, serão aplicados 

de acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL; 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT; 

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 

Ministério da Educação - MEC. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.992, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Altera a destinação de receitas próprias 

decorrentes de contratos firmados pelo 

Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem, visando o financiamento de 

programas e projetos de pesquisa científica e 

desenvolvimento tecnológico do setor 

produtivo na área de transportes terrestres, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Das receitas obtidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
decorrentes de contratos de cessão dos direitos de uso de infra-estrutura rodoviária 
para fins de exploração de sistemas de comunicação e telecomunicações, será 
destinado montante de dez por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 
1969, e restabelecido pela Lei 8.172, de 18 de janeiro de 1991, para o financiamento 
de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor 
de transportes terrestres e hidroviários.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo serão alocados em categoria de 

programação específica e administrados conforme o disposto no regulamento.  

§ 2º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 de Constituição Federal, o Poder 

Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que trata o caput deste 

artigo.  
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§ 3º Dos recursos de que trata o caput , no mínimo trinta por cento serão 

destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais.  

 

Art. 2º. Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que 

lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de 

definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das 

ações e avaliar anualmente os resultados alcançados, o qual será composto pelos seguintes 

membros:  

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá;  

II - um representante do Ministério dos Transportes;  

III - um representante da agência federal reguladora de transporte;  

IV - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

VI - dois representantes da comunidade científica;  

VII - dois representantes do setor produtivo.  

§ 1º Os membros do Comitê Gestor referidos nos incisos VI e VII deste artigo 

terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidora ocorrer 

no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

 

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

 

Art. 3º. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro 

de 1997.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Eliseu Padilha  

 

 

  

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os Percentuais da Distribuição da 

Compensação Financeira de que Trata a Lei nº 

7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 
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Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esses reservatórios. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos "royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000). 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 
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receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 

mineral, as despesas de transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; 
* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

Ibama. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 

lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme 

dispuser o regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.993, DE 21 DE JULHO DE 2000 
 

Destina recursos da compensação financeira 

pela utilização de recursos hídricos para fins 

de geração de energia elétrica e pela 

exploração de recursos minerais para o setor 

de ciência e tecnologia.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Esta Lei altera a redação da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o 
objetivo de destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica e pela exploração de recursos minerais.  

 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração do art. 

54 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 1º. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................

...."  

"III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;"(NR)  

"IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;"(NR)  

"V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. "(NR)  

 

"................................................................................................... ..............."  

 

"§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do 

caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as 

respectivas áreas das Superintendências Regionais. "(AC) 

 
Art. 3º. Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 
programação específica e reservados para o financiamento de programas e projetos de 
pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, 
devendo ser administrados conforme o disposto no regulamento.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, 

o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na proposta de lei orçamentária 

anual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 9.994, DE 21 DE JULHO DE 2000 
 

 

Institui o Programa de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico do Setor Espacial, e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. É instituído o Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
Setor Espacial, destinado ao fomento da atividade de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico do Setor Espacial, a ser custeado pelos seguintes 
recursos, além de outros que lhe forem destinados para a mesma finalidade:  

I - vinte e cinco por cento das receitas a que se referem o art. 2º da Lei nº 5.070, 

de 7 de julho de 1966, na redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e 

o art. 48 desta última Lei, provenientes da utilização de posições orbitais;  

II - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes de 

lançamentos, em caráter comercial, de satélites e foguetes de sondagem a partir do território 

brasileiro;  

III - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes da 

comercialização dos dados e imagens obtidos por meios de rastreamento, telemedidas e 

controle de foguetes e satélites;  

IV - o total da receita auferida pela Agência Espacial Brasileira - AEB, 

decorrentes da concessão de licenças e autorizações.  

 

Art. 2º. Os recursos de que trata o art. 1º serão depositados no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 

de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, em categoria de 

programação específica, devendo ser administrados conforme o disposto no regulamento.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, 

o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na proposta de lei orçamentária 

anual.  

 

Art. 3º. Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que 

lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de 

coordenar as atividades do Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Setor 

Espacial, definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a 

implementação das ações e proceder à avaliação anual dos resultados alcançados, o qual será 

composto pelos seguintes membros:  

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá;  

II - um representante do Ministério da Defesa;  

III - um representante do Ministério das Comunicações;  

IV - um representante da Agência Espacial Brasileira - AEB;  

V - um representante da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 

Infraero;  

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

VII - um representante da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VIII - um representante da comunidade científica;  

IX - um representante do setor produtivo.  
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§ 1º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos VIII e IX terão 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investida ocorrer no 

prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

 

Art. 4º. Não se aplica a este Programa o disposto na Lei º 9.530, de 10 de 

dezembro de 1997.  

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

Pimenta da Veiga  

Ronaldo Mota Sardenberg  

 

 

LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Institui contribuição de intervenção de 

domínio econômico destinada a financiar o 

Programa de Estímulo à Interação 

Universidade-Empresa para o Apoio à 

Inovação e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 
para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento 
tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.  

 

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica 

instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica 

detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela 

signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes 

ou domiciliados no exterior. 
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§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia 

os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia 

e prestação de assistência técnica. 

§ 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração 

pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de 

computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 11.452 de 27/02/2007. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste 

artigo passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham 

por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados 

por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, 

creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem "royalties", a qualquer título, a 

beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001. 

§ 3º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de 

remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput e no § 2º deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001. 

§ 4º A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento). 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001. 

§ 5º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da quinzena 

subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001. 

 

Art. 2º-A Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2002, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias pagas, 

creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de 

serviços de assistência administrativa e semelhantes. 
* Artigo 2º-A acrescido pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001. 

 

Art. 3º. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração e a fiscalização 

da contribuição de que trata esta Lei.  

Parágrafo único. A contribuição de que trata esta lei sujeita-se às normas relativas 

ao processo administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, 

previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações posteriores, bem como, 

subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda, 

especialmente quanto a penalidades e demais acréscimos aplicáveis.  

 

Art. 4º. A contribuição de que trata o art. 2º será recolhida ao Tesouro Nacional e 

destinada ao Fundo nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 

pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991.  

§ 1º Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 

programação específica e administrados conforme o disposto no regulamento.  
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§ 2º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, o Poder 

Executivo incluirá na proposta de lei orçamentaria anual os recursos de que trata o caput deste 

artigo.  

 

Art. 5º. Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um 

Comité Gestor com a finalidade de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à 

Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes 

gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar 

anualmente os resultados alcançados.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A participação no Comité Gestor não será remunerada.  

§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoio 

técnico, administrativo e financeiro necessários ao seu funcionamento.  

 

Art. 6º. Do total dos recursos a que se refere o art. 2º, trinta por cento, no mínimo, 

serão aplicados em programas de fomento à capacitação tecnológica e ao amparo à pesquisa 

científica e ao desenvolvimento tecnológico nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.  

 

Art. 7º. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro 

de 1997.  

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2001.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Amaury Guilherme Bier  

Luciano Oliva Patrício  

Benjamin Benzaquen Sicsú  

Guilherme Gomes Dias  

Ronaldo Mota Sardenberg  

 

LEI Nº 10.332, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

Institui mecanismo de financiamento para o 

Programa de Ciência e Tecnologia para o 

Agronegócio, para o Programa de Fomento à 

Pesquisa em Saúde, para o Programa 

Biotecnologia e Recursos Genéticos - 

Genoma, para o Programa de Ciência e 

Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para o 

Programa de Inovação para Competitividade, e 

dá outras providências. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1631/2007 
 

 

28 

  Art. 1º Do total da arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, 

instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, serão destinados, a partir de 1º de 

janeiro de 2002: 

I - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa de Ciência e 

Tecnologia para o Agronegócio; 

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa de Fomento 

à Pesquisa em Saúde; 

III - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa Biotecnologia e 

Recursos Genéticos - Genoma; 

IV - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa de Ciência e 

Tecnologia para o Setor Aeronáutico; 

V - 10% (dez por cento) ao Programa de Inovação para Competitividade. 

 

Art. 2º Os Programas referidos no art. 1º desta Lei, previstos na Lei nº 9.989, de 

21 de julho de 2000, objetivam incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico 

brasileiro, por meio de financiamento de atividades de pesquisa e desenvolvimento científico-

tecnológico de interesse das áreas do agronegócio, da saúde, da biotecnologia e recursos 

genéticos, do setor aeronáutico e da inovação para a competitividade. 

§ 1º As parcelas de recursos destinadas ao financiamento dos Programas referidos 

no caput do art. 1º serão alocadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, em categorias de programação 

específicas. 

§ 2º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos de cada Programa serão 

destinados a projetos desenvolvidos por empresas e instituições de ensino e pesquisa sediadas 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência das 

Agências de Desenvolvimento Regionais. 

 

Art. 3º Os recursos destinados ao Programa de Inovação para Competitividade, 

previstos no inciso V do art. 1º e no art. 5º desta Lei, serão utilizados para: 

I - estímulo ao desenvolvimento tecnológico empresarial, por meio de programas 

de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisas e o 

setor produtivo; 

II - a equalização dos encargos financeiros incidentes nas operações de 

financiamento à inovação tecnológica, com recursos da Financiadora de Estudos e Projetos - 

Finep; 

III - a participação minoritária no capital de microempresas e pequenas empresas 

de base tecnológica e fundos de investimento, através da Finep; 

IV - a concessão de subvenção econômica a empresas que estejam executando 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI ou Programas de 

Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, aprovados em conformidade com a Lei 

nº 8.661, de 2 de junho de 1993; e 

V - a constituição de uma reserva técnica para viabilizar a liquidez dos 

investimentos privados em fundos de investimento em empresas de base tecnológica, por 

intermédio da Finep, conforme disposto em regulamento. 
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§ 1º O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata o 

inciso IV deste artigo, observado o limite de até 50% (cinqüenta por cento) do total dos 

investimentos de custeio realizados na execução dos PDTI ou PDTA, e fixará os limites 

máximos admissíveis para fins da equalização, da participação no capital e da constituição da 

reserva técnica, previstos nos incisos II, III e V deste artigo. 

§ 2º A regulamentação da subvenção econômica de que trata o inciso IV e dos 

demais instrumentos do Programa de Inovação para Competitividade dará prioridade aos 

processos de inovação, agregação de valor e aumento da competitividade do setor 

empresarial. 

 

Art. 4º Serão constituídos, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, 

comitês gestores com a finalidade de estabelecer as diretrizes gerais e definir os planos anuais 

de investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar os resultados alcançados, 

relativamente aos Programas de que trata esta Lei. 

§ 1º Os comitês gestores serão compostos por representantes do Governo Federal, 

do setor industrial e do segmento acadêmico-científico. 

§ 2º A participação nos comitês gestores não será remunerada. 

§ 3º As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento, 

avaliação e divulgação de resultados, relativas à manutenção dos Programas previstos no art. 

1º desta Lei, não poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos 

respectivos orçamentos anuais. 

 

Art. 5º A proposta orçamentária anual da União destinará ao Programa de 

Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituído pela Lei nº 

10.168, de 2000, recursos não inferiores ao equivalente a 43% (quarenta e três por cento) da 

receita estimada da arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente 

sobre os bens e produtos beneficiados com os incentivos fiscais previstos na Lei nº 10.176, de 

11 de janeiro de 2001. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo serão adicionais 

àqueles previstos no art. 2º da Lei nº 10.168, de 2000, devendo ser alocados ao FNDCT, na 

forma prevista em regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a Capacitação e Competitividade 

do Setor de Informática e Automação, e dá 

outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de 

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir, 
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anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a 

serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, 

incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta 

Lei ou do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, conforme projeto elaborado 

pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1ºC 

do art. 4º desta Lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no 

caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º 

deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado 

nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada a Zona 

Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo, devendo, neste 

caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, exclusivamente, à 

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, inclusive em segurança da informação. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 3º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II 

do § 1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos 

de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual, com sede 

ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

 

§ 4º (VETADO) 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 5º (VETADO) 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes 

percentuais: 
* § 6º, caput acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 
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* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 

2014; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

V - em 25% (vinte e cinco por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 

2015; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

VI - em 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 

2019. 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de 

informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da 

Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e da Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE, a redução prevista no § 6º deste artigo obedecerá aos seguintes 

percentuais: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

III - em 13% (treze por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 

2014; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

IV - em 18% (dezoito por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

V - em 23% (vinte e três por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro 

de 2019. 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional 

dentre as formas de investimento previstas neste artigo. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos 

relatórios de que trata o § 9º. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 11. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento 

bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos 

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e 

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º. 
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 
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§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º desta Lei, 

fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de 

pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil 

reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com 

componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, 

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e 

exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no 

mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos 

em cinqüenta por cento até 31 de dezembro de 2009. 
  * § 13 com redação dada pela Lei nº 11.452, de 27/02/2007. 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. 
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003. 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. 
* § 15 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da 

Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. 
* § 16 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Pasep. 
* § 17 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, até 2/3 (dois 

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento 

mencionado no caput deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos 

financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da 

Informação, a ser regulamentado pelo Poder Executivo. 
* § 18 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

 

Art. 12. Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e 

desenvolvimento a doação de bens e serviços de Informática. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Dá Nova Redação ao § 1º do art. 3º aos 

Artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288 de 28 de 

fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e 

ao art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro 
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de 1953, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de Manaus, 
serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros 
previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados 

na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de 

origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º 

do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º 

desta Lei. 

§ 2º Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º 

do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A dessa 

mesma Lei. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 

1º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 16-A 

dessa mesma Lei. 
* § 2º-A acrescido pela  Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no 

mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da 

comercialização de bens e serviços de informática incentivados na forma desta Lei, deduzidos 

os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de 

produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo ou da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser 

apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001). 

II - vetado. 

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 

3º deverão ser aplicados como segue: 
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na 

Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo, neste 

caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 
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II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o 

inciso II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros ou 

institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio, 

do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino superior e 

institutos de pesquisa do setor. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 7º. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não 

aprovação dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem 

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos 

de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos 

fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), deverão ser aplicados 

no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na 

Amazônia, de que trata o § 18 deste artigo. 
* § 10 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento 

bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos 

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e 

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo. 
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001. 

§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º da Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, fabricantes de microcomputadores portáteis e de unidades de 

processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até 

R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, 

circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de 

alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, 

e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no 
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mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos 

em 50% (cinqüenta por cento), até 31 de dezembro de 2009. 
* § 13 com redação dada pela Lei nº 11.452, de 27/02/2007. 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. 
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003. 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. 
* § 15 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da 

Fazenda e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. 
* § 16 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Pasep. 
* § 17 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois 

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento 

mencionado no § 3º deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos 

financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da 

Informação na Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder Executivo. 
* § 18 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004. 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de 

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os 

percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento 

bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em 

um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. 
* § 19 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

 

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e 

o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá 

outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM será destinado: 

I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM: 

a) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de 

navegação; 
b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação afretada de registro estrangeiro; 

c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 

navegação, operando embarcação própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de 

longo curso, não inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 

8 de janeiro de 1997; e 

d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 

operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo 

curso, inscrita no REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, 

de registro brasileiro: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 

longo curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB; 

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 

longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB; e 

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações de 

cabotagem, fluvial e lacustre; 

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na navegação 

de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação, própria ou 

afretada, de registro brasileiro, inscrita ou não no REB. 

§ 1º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 3% (três por cento) ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 

de julho de 1969, e restabelecido pela  Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, para o 

financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 

dos setores de transporte aquaviário e de construção naval, os quais serão alocados em 

categoria de programação específica e administrados conforme o disposto em regulamento. 

§ 2º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao Fundo do 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para compensação das perdas decorrentes 

da isenção de que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao Fundo 

Naval, a título de contribuição para pagamento das despesas de representação e estudos 

técnicos em apoio às posições brasileiras nos diversos elementos componentes da 

Organização Marítima Internacional - IMO, cujos recursos serão alocados em categoria de 

programação específica. 

§ 4º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretada por 

empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no inciso I, alíneas c e d, e 

nos incisos II e III do caput deste artigo, desde que tal embarcação esteja substituindo outra 
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em construção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo semelhante, até o 

limite de toneladas de porte bruto contratadas. 

§ 5º A destinação de que trata o § 4º deste artigo far-se-á enquanto durar a 

construção, porém nunca por prazo superior a 36 (trinta e seis) meses, contado, de forma 

ininterrupta, da entrada em eficácia do contrato de construção da embarcação, que ocorre com 

o início do cumprimento de cronograma físico e financeiro apresentado pela empresa 

brasileira de navegação e aprovado pelo órgão competente do Ministério dos Transportes. 

§ 6º A ocupação de espaços por empresas brasileiras de navegação em 

embarcações de registro estrangeiro fica enquadrada nas regras deste artigo, desde que essas 

embarcações estejam integradas a acordos de associação homologados pelo órgão competente 

do Ministério dos Transportes e regidos pelos princípios da equivalência recíproca da oferta 

de espaços e da limitação da fruição dos benefícios pela capacidade efetiva de transporte da 

embarcação de registro brasileiro. 

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o crédito de AFRMM, 

já reconhecido pelo órgão competente do Ministério dos Transportes e ainda não depositado 

na conta vinculada da empresa brasileira de navegação, para compensação do débito relativo 

às prestações a que se referem as alíneas c e d do inciso I do caput do art. 19 desta Lei, 

garantido ao agente financeiro o pagamento pelo FMM das comissões incidentes sobre os 

valores compensados. 

 

Art. 18. As parcelas recolhidas à conta a que se refere o inciso III do caput do art. 

17 desta Lei, acrescidas das correções resultantes de suas aplicações previstas no art. 20 desta 

Lei, serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a operar na 

cabotagem e na navegação fluvial e lacustre, proporcionalmente ao total de fretes por elas 

gerado no transporte, entre portos brasileiros, de cargas de importação e de exportação do 

comércio exterior do País. 

§ 1º O total de fretes referidos no caput deste artigo será obtido quando as 

empresas mencionadas no caput deste artigo estiverem operando embarcações próprias ou 

afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro estrangeiro no 

regime de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 17 desta Lei, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 2º O produto do rateio a que se refere este artigo será depositado, conforme se 

dispuser em regulamento, na conta vinculada das empresas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.973, DE  2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 
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Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão o 

desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas entidades 

nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, 

mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura, a 

serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar atividades de 

pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades da política industrial e tecnológica 

nacional. 
§ 1º As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata o caput 
deste artigo serão estabelecidas em regulamento. 

§ 2º A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção econômica, 

financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de produtos ou 

processos inovadores, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade 

concedente. 

§ 3º A concessão da subvenção econômica prevista no § 1º deste artigo implica, 

obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma 

estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos. 

§ 4º O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata este 

artigo, assegurada a destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 

§ 5º Os recursos de que trata o § 4º deste artigo serão objeto de programação 

orçamentária em categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na 

destinação setorial originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT 

destinados à subvenção econômica. 

 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 

público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito 

privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação 

tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 

envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto ou processo inovador. 

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 

deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 

empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término. 

 

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 

técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 

encerrado. 

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será 

efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 

pactuadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Emenda modificativa 
 

Dê-se novo teor ao inciso IX do art. 9º e acrescente-se novos incisos IX ao 
art. 2º , renumerando-se os demais, IX ao art. 5º e III do art. 12, de acordo 
com a seguinte redação:    

 
 

“Art. 2º  ................................................. 
 

........................................................................... 
 

IX – pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES; 

 
.................................................................................” 

 
“Art. 5º  ................................................................... 

 
........................................................................................ 

 
IX – aprovar e divulgar amplamente pela rede mundial de computadores 

documentos de diretrizes gerais e o plano anual de investimentos do FNDCT.” 
 
 

“Art. 9°  ................................................................ 
 
..................................................................................................... 
 

 
IX – Elaborar um relatório anual de avaliação dos resultados dos recursos 

aplicados pelo FNDCT e submeter esta avaliação ao Conselho Diretor, bem como 
disponibilizar informações para a realização de avaliação periódica de impacto e 
efetividade das políticas empreendidas. (NR)” 
 
 

“Art. 12. .................................................................. 
 
I –  ..................................................... 
a)  ............................................................ 
b)  ........................................................... 
c) ........................................................... 
 
II –  ............................................................... 
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a) ................................................................ 
b) ................................................................ 
 
III – Aporte de capital, como alternativa de incentivo a projetos de impacto, 

mediante participação efetiva, junto a: 
 
a) empresas de propósitos específicos criadas com amparo no Art. 5o da Lei 

No 10.973/2004; 
b) empresas criadas com a finalidade específica de estimular o 

desenvolvimento científico e tecnológico do país. 
 
...............................................................................................” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No objetivo de contribuir para o aprimoramento da proposição em questão, foi 

apresentada a presente emenda que consubstancia acréscimos e modificação de 

conteúdo de quatro dispositivos do projeto de lei em questão. 

 

Para esse efeito, eles materializam as seguintes sugestões: 

a) introdução do BNDES no rol de representantes, com assento no Conselho 

Diretor da FNDCT, com o que se pretende ampliar a densidade desse 

foro, ao incluir mais esta agência de fomento, com forte atuação no 

financiamento do setor privado da economia; 

b) inclusão, entre as atribuições do Conselho Diretor do FNDCT, da 

aprovação e divulgação pela Internet das diretrizes gerais e plano anual de 

investimentos respectivos, de modo a aumentar a transparência dessas 

decisões e simultaneamente funcionar como elemento de informação e 

atração dos interessados; 

c) correção da atribuição de competência à FINEP, enquanto responsável 

pela Secretaria-Executiva do FNDCT, de elaborar relatório anual dos 

resultados das aplicações do FNDCT, conferindo-lhe maior rigor e 

objetividade, além de periodicidade definida; 
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d) adição do aporte de capital junto a empresas de propósitos específicos ou 

criadas especificamente para  estimular o desenvolvimento científico e 

tecnológico, como modalidade de aplicação de recursos do FNDCT. 

 

Com tais colocações, espera o Signatário colaborar efetivamente no debate e 

apreciação da proposição sob análise desta Casa. 

 

Sala das Sessões, 22 de Agosto de 2007 

 

Deputado Júlio Semeghini 

 

   

FIM DO DOCUMENTO 


